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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
IMPROCEDÊNCIA.  MEMBRO  DO  CONSELHO
TUTELAR.  VERBAS  REMUNERATÓRIAS
RETIDAS. LEI MUNICIPAL QUE PREVÊ DIREITO
A  REMUNERAÇÃO  MENSAL.  FÉRIAS  E
GRATIFICAÇÃO NATALINA. ART. 134, DA LEI Nº
8.069/90.  MODIFICAÇÃO  PELA LEI  Nº  12.696/12.
AUSÊNCIA  DE  LEGISLAÇÃO  LOCAL.
IRRELEVÂNCIA.  INCLUSÃO  DE  DIREITOS
SOCIAIS.  NORMA  DE  EFICÁCIA  IMEDIATA.
PAGAMENTO NÃO DEMONSTRADO. ÔNUS DO
ENTE  PÚBLICO.  VERBAS  DEVIDAS.  REFORMA
DA  SENTENÇA.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
RECURSO. 

- Com o advento da Lei nº 12.696/12, que alterou o
art.  134,  da  Lei  nº  8.069/90,  as  remunerações  dos
membros  do  Conselho  Tutelar,  bem  como  outros
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direitos sociais previstos na Constituição Federal,  a
exemplo de férias e décimo terceiro salário, passaram
a ser assegurados, independentemente da existência
de norma municipal regulamentando o assunto.

- Havendo previsão na Lei Municipal nº 1.009/2005,
vigente à época em que o insurgente foi membro do
Conselho  Tutelar  de  Piancó,  do  recebimento  de
remuneração  mensal  pelo  desempenho  das
atribuições de conselheiro e não tendo o ente público
comprovado  o  pagamento  das  verbas  relativas  aos
meses  de  novembro  e  dezembro  de  2011  e  de
dezembro de 2012, o adimplemento é medida que se
impõe.

- São devidas, por força dos incisos II e V da Lei nº
8.069/90, as férias não gozadas relativas ao período
aquisitivo  2012/2013,  acrescidas  do  terço
constitucional respectivo, e as gratificações natalinas
não adimplidas dos anos de 2011 e 2012.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover parcialmente a apelação.

Trata-se  de  APELAÇÃO,  fls.  52/59,  interposta  por
José Marcos Militão Pires contra sentença proferida pela Juíza de Direita da 2ª Vara
da Comarca de Piancó nos autos da Ação de Cobrança de que cuidam os presentes
autos, fls. 46/47 e 47/V, que consignou o seguinte no seu excerto dispositivo:

Ante o exposto, com esteio no art.  487, I,  do CPC,
julgo improcedente os pedidos formulados na inicial.
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Custas pelo demandante, suspensas pelo período de
cinco anos, em face da concessão da gratuidade da
justiça.
Condeno  a  parte  demandante  a  pagar  honorários
advocatícios em favor do patrono da ré no valor de
R$ 500,00 (quinhentos reais).

Em suas razões, o recorrente alega, em resumo, que a
Lei Municipal nº 1.009/2005, em vigor ao tempo em que foi conselheiro tutelar de
Piancó, previa o pagamento de salário mensal, sendo certo que o inadimplemento
dessas  verbas  configura  enriquecimento  ilícito  da  Administração.  Argumenta,
outrossim, o não recebimento das gratificações natalinas de 2011, 2012 e 2013, bem
como das férias relativas aos períodos aquisitivos 2011/2012 e 2012/2013, acrescidas
dos respectivos terços constitucionais.

Contrarrazões,  fls.  66/69,  postulando a manutenção
da sentença, sob o argumento de que a pretensão autoral não restou comprovada,
conforme previsão do art. 373, II, do Código de Processo Civil.

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

O desate  da  controvérsia  reside  em  saber  se José
Marcos Militão Pires, membro do Conselho Tutelar do Município de Piancó entre
novembro de 2011 e novembro de 2014, faz jus ao percebimento das remunerações
relativas aos meses de novembro e dezembro de 2011 e de dezembro de 2012, bem
como  das  gratificações  natalinas  de  2011,  2012 e  2013 e  das  férias  relativas  aos
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períodos  aquisitivos  2011/2012 e  2012/2013,  acrescidas  dos  respectivos  terços
constitucionais.

Compulsando o processo, vislumbra-se que o autor
comprovou,  por  meio  da documentação colacionada,  especificamente  o  termo de
posse datado de 28 de novembro de 2011, fl. 14, e do comprovante de pagamento, fl.
16, ter sido eleito conselheiro tutelar do Município de Piancó para gestão 2011/2014, e
que recebia, durante o exercício do mandato, remuneração mensal.

Como  se  sabe,  as  disposições  gerais  do  Conselho
Tutelar estão disciplinadas na Lei nº 8.069/90, que dispõe sobre o Estatuto da Criança
e do Adolescente, especificamente entre os arts. 131 e 134.

Com relação ao funcionamento do Conselho Tutelar,
ao critério de escolha dos membros e às remunerações respectivas, o art. 134 da Lei nº
8.069/90,  com redação  vigente  à  época  da  escolha  do  insurgente  como  membro,
estabelecia o seguinte:

Art.  134.  Lei  municipal  disporá  sobre  local,  dia  e
horário  de  funcionamento  do  Conselho  Tutelar,
inclusive  quanto  a  eventual  remuneração  de  seus
membros. 

A Lei nº 12.696, de 25 de julho de 2012, ao modificar
a redação do dispositivo legal  em referência,  passou a assegurar aos conselheiros
tutelares direitos sociais até então não previstos na legislação de regência, consoante
se vê da nova redação dada ao art. 134 que abaixo reproduzo:

Art.  134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o
local,  dia e horário de funcionamento do Conselho
Tutelar,  inclusive  quanto  à  remuneração  dos
respectivos  membros,  aos  quais  é  assegurado  o
direito a:
I - cobertura previdenciária;
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 
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1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal;
III – licença-maternidade;
IV - licença-paternidade;
V - gratificação natalina.
Parágrafo único. Constará da lei orçamentária 
municipal e da do Distrito Federal previsão dos 
recursos necessários ao funcionamento do Conselho 
Tutelar e à remuneração e formação continuada dos 
conselheiros tutelares.

Cuida-se de norma de eficácia imediata, sendo certo
que,  independentemente  da  existência  de  regulamentação  municipal,  referidos
direitos sociais são assegurados aos conselheiros tutelares a partir  da vigência da
supracitada legislação.

Nesse sentido o seguinte precedente desta Corte:

AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C
COBRANÇA  E  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS.  CONSELHEIRA TUTELAR. ALEGAÇÃO
DE  INADIMPLÊNCIA  DE  SALÁRIOS  E  DA
GRATIFICAÇÃO  NATALINA.  PEDIDO  DE
PAGAMENTO  DAS  PARCELAS  RETIDAS  E  DAS
VINCENDAS  ATÉ  O  QUINTO  DIA  DO  MÊS
SUBSEQUENTE  AO  TRABALHADO.
PROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO.  SENTENÇA
ILÍQUIDA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 490, DO
STJ. CONHECIMENTO, DE OFÍCIO, DA REMESSA
NECESSÁRIA.  PAGAMENTO DE  VERBAS
SALARIAIS.  ÔNUS  DA PROVA DO  MUNICÍPIO.
AUSÊNCIA  DE  DEMONSTRAÇÃO.  13º
SALÁRIOS.  DIREITO  ASSEGURADO  AOS
CONSELHEIROS  TUTELARES  A  PARTIR  DA
VIGÊNCIA  DA  LEI  12.696/12.  ALTERAÇÃO  DA
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REDAÇÃO DO ART. 134, DO ECA. APLICAÇÃO
IMEDIATA.  OBRIGAÇÃO  DE  PAGAR
INTEGRALMENTE  A  GRATIFICAÇÃO
NATALINA DE 2013 E  PROPORCIONALMENTE
A DE 2012. DANOS MORAIS.  NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO DE MÁCULA À HONRA OU À
IMAGEM.  PROVAS  INSUFICIENTES.  TÉRMINO
DO  MANDATO  ELETIVO  DE  CONSELHEIRA
TUTELAR DESDE 2015. PERDA SUPERVENIENTE
DO  OBJETO  DO  PEDIDO  RELATIVO  AO
PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO ATÉ O 5º DIA
ÚTIL DO MÊS POSTERIOR AO DE REFERÊNCIA.
PROVIMENTO  PARCIAL.  (…).  (TJPB;  RO  AC  nº
00002378920148150021,  4ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  Desembargador  Romero  Marcelo  da
Fonseca Oliveira, julgamento em 07/02/2017).

Na mesma direção a jurisprudência pátria:

Apelação  cível  -  Ação  de  cobrança  -  Conselheiro
tutelar  -  Férias  acrescidas  do terço  constitucional  -
Gratificação  natalina  -  Artigo  134  do  ECA  -
Modificação pela Lei 12.696, de 2012 - Lei municipal
para  adequação  -  Ausência  -  Direitos  sociais  -
Aplicação  imediata  -  Pagamento  obrigatório  -
Apelação  à  qual  se  dá  provimento.  
1.  Com  o  advento  da  Lei  12.696,  de  2012,  a
remuneração  dos  membros  do  Conselho  Tutelar
passa  a  ser  obrigatória,  com  observância  do  piso
instituído  pela  norma  local.
2. Ainda que o Município não possua lei prevendo a
remuneração  dos  membros  do  Conselho  Tutelar,
estes não poderão ter o direito social suprimido por
inércia  da  municipalidade.
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3.  Tratando-se  de  direitos  sociais,  certo  que  a  Lei
12.696,  de  2012,  que  modificou  o  artigo  134  do
Estatuto da Criança e do Adolescente, produz efeitos
imediatos.  4.  Ausente  a  prova  do  pagamento  da
gratificação natalina e das férias acrescidas do terço
constitucional aos conselheiros tutelares, impõe-se a
condenação do município ao pagamento das verbas
pleiteadas. (TJMG; Apelação Cível 1.0430.14.000237-
8/001,  Relator(a):  Des.(a)  Marcelo  Rodrigues,  2ª
CÂMARA  CÍVEL,  julgamento  em  10/03/2015,
publicação da súmula em 24/03/2015).

No  caso  do  Município  de  Piancó,  embora  a  Lei
Municipal  nº  1.009/2005,  fls.  60/61,  que  tratava  das  atribuições,  remuneração  e
funcionamento do Conselho Tutelar de Piancó ao tempo em que o insurgente foi
eleito conselheiro, tenha previsto apenas o pagamento de remuneração pelo exercício
do mandato, sem mencionar  férias e décimo terceiro salário, o recebimento dessas
verbas, a partir da vigência da Lei nº 12.696/ 2012, é direito de todos os conselheiros
tutelares.

Nessa senda, tendo o insurgente demonstrado a sua
condição de conselheiro tutelar, entre 28 de novembro de 2011 e 28 de novembro de
2014, caberia ao promovido, por seu turno, acostar elementos outros, com aptidão
de impedir, modificar ou extinguir a pretensão autoral,  nos termos do art. 373, II,
do Código de Processo Civil, o que, diga-se de logo, não ocorreu, haja vista a não
comprovação do adimplemento das verbas vindicadas, tampouco do não exercício
da função no período em referência.

Sendo  assim,  entendo  que  a  sentença  deve  ser
reformada, para reconhecer que o autor, ora insurgente, tem o direito de receber as
seguintes verbas: remunerações relativas aos meses de novembro (proporcional aos
dias trabalhados) e dezembro de 2011 (integral); remuneração relativa ao mês de
dezembro de 2012; gratificações natalinas de 2012 (proporcional, tendo a vigência
da Lei nº 12.696/12 como termo inicial para efeito de cálculo) e de 2013 (integral);
férias, acrescidas do terço constitucional, referente ao período aquisitivo 2012/2013.
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Devido  à  inversão  do  ônus  sucumbencial,  os
honorários advocatícios, que, atento aos critérios do art. 85, §§ 2º e 3º, do Código de
Processo Civil, fixo no importe 10% (dez por cento) do valor da condenação, devem
ser suportados pelo promovido, ora vencido.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À
APELAÇÃO,  para  reconhecer  como  devidas  as  remunerações  de novembro
(proporcional aos dias trabalhados) e dezembro de 2011 (integral), remuneração de
dezembro de 2012 (integral), gratificações natalinas de 2012 (proporcional, tendo a
vigência  da Lei  nº  12.696/12 como termo inicial  para efeito de cálculo)  e de 2013
(integral), férias, acrescidas do terço constitucional, referente ao período aquisitivo
2012/2013,  isso  considerando  o  valor  da  remuneração  que  faria  jus  no  período
respectivo, tudo com juros de mora e correção monetária na forma do art. 1º-F, da Lei
nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09.

Devido  à  inversão  do  ônus  sucumbencial,  os
honorários  advocatícios,  que  fixo  no  importe  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
condenação, devem ser suportados pela parte promovida, ora vencida.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo  da  Fonseca  Oliveira.  Participaram,  ainda,  os  Desembargadores  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 15 de junho de 2018 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                        Desembargador
                             Relator
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